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INDICAÇÃO Nº 78/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da 
Secretaria Municipal da Cidade, promova a higienização dos bancos das Praças da Matriz e Dos 
Expedicionários, incluindo a Concha Acústica. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   14 de fevereiro de 2022. 

 

JEZEBEL SILVA 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que os Vereadores devem promover a apresentação de proposituras que venham de 
encontro aos anseios de nossa população que nos procuraram diariamente pleiteando a realização de 
serviços ou obras pelos órgãos que compõem a estrutura administrativa municipal. 

Considerando que a Secretaria Municipal da Cidade tem por finalidade o relacionamento da 
Prefeitura com a sociedade em todas as formas de organização, garantindo o bem estar do cidadão, no 
que tange ao atendimento de suas postulações junto ao Executivo, otimizando a qualidade dos serviços 
prestados aos munícipes, tornando nosso Município melhor em todos os seus aspectos. 

Nesse contexto, solicitamos ao Poder Executivo, que possa através da Secretaria Municipal da 
Cidade, promova a higienização dos bancos das Praças da Matriz e Dos Expedicionários, incluindo a 
Concha Acústica, uma vez que, tais locais estão sujos de dejetos de aves, principalmente de pombos, o 
que gera grande risco à saúde humana. 

Vale ressaltar que tal pleito representa a vontade popular e se concretizado, demonstrará a gestão 
democrática da cidade.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo para que através da Secretaria Municipal da Cidade, promova o pleito acima mencionado, 
atendendo os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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